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PORTARIA N" 02I DE 27 DE SETE]\IBRO DE 2O2I

O Prefeito municipal de Pamamirim/PE e o Gerente previdenciário do RPPS, no
exercício legal dos seus e respectivos cargos e usando das atribuições que lhes são

conferidas pela lei municipal n'91 l/2015.

RE§ALL'E:

Aú. I" - Conceder o beneficio de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO Df,
CONTRIBTIIÇÁO a Sra. servidora . Lúcia Ana de Barros , inscrita no CPF sob o n"
809.696.584-00, investida no cargo de PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL I

40 h./a, classe D, Farxa l,Nivet III, rnscnta na matricula túncronal n" 72, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, nos termos Art, 6o da ECI 4ll03 c/c O Art 2'da ECF

4712005.

Àrt. lo - Esta Po.*"tria eÍitíaíá eÍ$ v§o'. na data de st* purb,(ieação

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publrque-se. Cumpra-se

Pamamirim/PE. 27 de Setembro de 2021

Lucimária r-}}ãffi#"
Gerente previdenciário

Ferdinando Lima de Ca rvalho
Prefeito
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